
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAMUSCA 

Gabinete do Presidente 

DESPACHO N.º23/2021 

No âmbito do n.º 4 do artigo 58.º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro e do artigo 36.º do Anexo 

1 à lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, foram fixadas as funções dos vereadores. 

No âmbito das competências que me são conferidas pela Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 

designadamente as referidas no seu artigo 35.º do Anexo 1, nos termos e para os efeitos previstos 

em matéria de delegação de competências constantes dos artigos 36.º, 42.º do mesmo diploma 

legal, delego: 

1. Na Vereadora, designada Vice-Presidente, Cláudia Patrícia Alves Moreira, as seguintes

competências, devendo estas serem exercidas de acordo com a distribuição de funções

relacionadas com as áreas de competência (pelouros) fixadas por meu despacho datado

de 20 de outubro de 2021.

No âmbito do artigo 35.º, n.º 1 do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, as

seguintes alíneas:

b) Executar as deliberações da câmara municipal e coordenar a respetiva atividade;

c) Dar cumprimento às deliberações da assembleia municipal, sempre que para a

sua execução seja necessária a intervenção da câmara municipal; 

g) Autorizar a realização das despesas orçamentadas até ao limite estipulado por

lei ou por delegação da câmara municipal, com a exceção das referidas no n.º 2 do 

artigo 30.º; 

h) Autorizar o pagamento das despesas realizadas;

1) Assinar ou visar a correspondência da câmara municipal que tenha como

destinatários quaisquer entidades ou organismos públicos; 










